
Art. 3°. Este Decreto entra em vi 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14d 

\data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
DECRETO N° 232/2014 

Define os parâmetros de priorização para seleção dos 
beneficiários das, unidades habitacionais a serem edificadas 
nos termos da legislação de regência do Programa Minha 
Casa Minha Vida do Ministério das Cidades. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 595, de 18 de dezembro 
k:de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e o 
;",;:ii-ocesso de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida, na forma 
.disposta na Lei 11.977, de 07 de julho de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. A hierarquização e seleção da demanda dos beneficiários do 
ëfPrograma Minha Casa Minha Vida, atenderão primeiramente aos critérios nacionais 
definidos no item 4.1 da Portaria em epígrafe, a saber: 

a) Famílias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que 
4r:tpnham sido desabrigadas; 

b) Famílias com Mulheres responsáveis pela unidade familiar; 

c) Famílias de que façam parte pessoas com deficiência. 

Art. 2°. Complementando os critérios nacionais para a selação dos 
'beneficiários, o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, aprovou e este 
decreto ratifica os seguintes critérios locais adicionais' hierarquizados na forma do item 

év4.2 do anexo da Portaria n° 595 de 18 de dezembro de 2013, como segue: 

a) Famílias com maiongrupo familiar.  

ARMANDO C 	S FILHO 
Secretário de rdmini  ração 
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